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Estado do Paraná 

Decreto N.o 139 
Concede ao Sr. Amyr Busmann, a Grati.-

ficação. Mensal de Representação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANX, 

no uso de suas atribuiçUs legais, 

RESOLVE: 

Conceder ao Sr. Amyr Busmarin, titular do cargo em. ' 

Comissão de Diretor Presidente do Serviço Aútãrquico de PaVimentação, 

SERAUPA, a Gratificação Mensal de Representlgção, a contar de 30.04.79. 

CC- O 1 	.PERCEN.T.UAL GRAT 	VLR;GRAT .1vIENSAL 	. VALOR jvjENAL . 	.  

CR$...10.530,00 	50% 	 CR$.5.265 000 	CR$.15.795 00 

EDIFTCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO 

DO PARANX, aos 01 dias do mgs..de junho de 1979. 

PREFEITO MUNICIPAL 

MASSAYUKI OKUMURA 

SECRETXRIO GERAL 
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